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 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 135/SMG.G/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 57.012, de 23 

de maio de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a unidade de exercício dos servidores inte-

grantes da carreira de Analista de Políticas Públicas e Gestão 
Governamental conforme segue:

* Secretaria Municipal da Fazenda
SANDRO LUIS PALANCA
* Secretaria do Governo Municipal
GUSTAVO GUIMARÃES DE CAMPOS RABELLO
* Secretaria Municipal de Gestão - Coordenadoria de Ges-

tão de Desenvolvimento Institucional
PAULA CAROLINA ROCHA DE OLIVEIRA
Art. 2º Os Analista de Políticas Públicas e Gestão Governa-

mental deverão apresentar-se na nova unidade de exercício no 
primeiro dia útil subsequente à publicação dessa portaria.

Art. 3º Para fins da avaliação do Plano de Trabalho Indi-
vidual, os servidores listados no artigo 1º, se não realizaram 
avaliação semestral do Plano de Trabalho Individual até então 
vigente, deverão enviar, por meio de processo eletrônico, em até 
15 (quinze) dias contados da publicação desta Portaria, relató-
rio descritivo das atividades realizadas, juntamente com a auto 
avaliação, à chefia imediata do PTI até então vigente e para o 
órgão gestor da carreira.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 6013.2016/0000603-2 -Empresa Elevadores ORION 
Ltda. -Pagamento de despesa de exercício anterior. Tendo em 
vista os elementos constantes deste processo, em especial as 
manifestações da Coordenadoria de Administração e Finanças 
e da Coordenadoria Jurídica (docs. 3070048 e 5748045), RA-
TIFICO, nos termos do artigo 3º do Decreto nº 57.630/17, a 
despesa relativa ao serviço prestado pela empresa Elevadores 
Orion Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.823.840/0001-78, 
em decorrência do Contrato nº 03/SEMPLA/14, referente ao 
pagamento do mês de outubro de 2016, no valor de R$ 823,57 
(oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos); 

 6013.2017/0000391-4 -Compuset Informática Ltda. 
– M.E.

Reconhecimento de Despesas de Exercícios Anteriores – 
DEA - Tendo em vista os elementos constantes do presente 
processo, em especial as manifestações da Coordenação de 
Administração e Finanças – CAF e da Coordenadoria Jurídica – 
COJUR desta Pasta, RATIFICO, consoante a previsão do artigo 
3º do Decreto nº 57.630, de 17 de março de 2017, a despesa 
relativa à Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS-e nº 1.643, 
no valor de R$ 293,60 (duzentos e noventa e três reais e ses-
senta centavos), pela aquisição de 2 (dois) alicates de inserção 
Punch Down HT 334B, em dezembro de 2016, da empresa 
Compuset Informática Ltda. – M.E., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 65.529.489/0001-39.

6013.2016/0000616-4 -Elevadores Orion Ltda.- Reco-
nhecimento de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA -I – 
Tendo em vista os elementos constantes do presente processo, 
em especial as manifestações da Coordenação de Administra-
ção e Finanças – CAF e da Coordenadoria Jurídica – COJUR 
desta Pasta, RATIFICO, consoante a previsão do artigo 3º do 
Decreto nº 57.630, de 17 de março de 2017, a despesa relativa 
à Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS-e nº 29.590, no valor 
de R$ 823,57 (oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e sete 
centavos), pelos serviços prestados pela empresa Elevadores 
Orion Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.823.840/0001-78, 
em novembro de 2016, em decorrência do Contrato nº 003/
SEMPLA/2014, de manutenção preventiva e corretiva, sem o 
fornecimento de peças, de 2 (dois) elevadores instalados na 
Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor – COGESS.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 DESPACHO PROCESSO 6013.2017/0000823-1
SMG - Autorização p/ atendimento a despesa com Auxílio 

Transporte - exercício 2018.
I – À vista dos elementos contidos no presente processo, no 

uso das competências delegadas por meio do inciso V do Art. 2º 
da Portaria nº 121/SMG/2017, AUTORIZAMOS a despesa aqui 
tratada e emissão de Notas de Reserva e Empenho no valor 
de R$ 830.380,00 (oitocentos e trinta mil trezentos e oitenta 
reais) onerando a dotação 13.10.04.122.3024.2100.3390.49.00 
em conformidade com a legislação vigente nº 13.194 de 24 de 
outubro de 2001 sob SEI nº 5816581, visando atender despesas 
com auxílio transporte aos servidores desta Secretaria durante 
o exercício de 2018.

DESPACHO PROCESSO 6013.2017/0000826-6
SMG - Autorização p/ atendimento a despesa com Auxílio 

Refeição e Vale Alimentação - exercício 2018.
I – À vista dos elementos contidos no presente processo, no 

uso das competências delegadas por meio do inciso V do Art. 2º 
da Portaria nº 121/SMG/2017, AUTORIZAMOS a despesa aqui 
tratada e emissão de Notas de Reserva e Empenho no valor de 
R$ 4.413.970,00 (quatro milhões, quatrocentos e treze mil no-
vecentos e setenta reais) onerando a dotação 13.10.04.122.30
24.2100.3390.46.00 em conformidade com a legislação vigente 
nº 12.858 de 18 junho de 1999 sob SEI nº 5817243, visando 
atender despesas com auxílio refeição e vale alimentação aos 
servidores desta Secretaria durante o exercício de 2018.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
PATRIMÔNIO

 PA n° 2014-0.088.277-6 – Interessado: Associação 
de Mulheres Jardim Colorado-AMJAC – Assunto: Cessão 
de área À vista dos elementos constantes do presente e, nos 
termos da informação contida no relatório técnico de CGPATRI/
DEAPI de fls. 64, que acolho, DECLARO PREJUDICADO o pedido 
de cessão de área localizada na Rua dos Banqueiros, nº 177, 
Jardim Colorado, São Paulo, formulado pela Associação de 
Mulheres do Jardim Colorado - AMJAC, com fundamento no 
artigo 35 da Lei Municipal nº 14.141/06 e artigo 70 do Decreto 
nº 51.714/10, tendo em vista que a área não faz parte do 
patrimônio imobiliário municipal.

 PA n° 1988-0.012.851-3 – Interessado: Secretaria 
Municipal de Finanças – Assunto: Permissão de Uso À 
vista dos elementos constantes destes autos e de acordo com o 
artigo 35 da Lei Municipal nº 14.141/06 e artigo 70 do Decreto 
nº 51.714/2010, DECLARO PREJUDICADO o presente processo, 
pela perda de seu objeto, uma vez que conforme informação de 
CGPATRI.DDPI às fls. 36, consta para a área objeto do presente 
o Auto de Cessão nº 3.197, em vigor, outorgado à Secretaria 
Municipal da Educação.

 PA n° 1991-0.027.601-4 – Interessado: Secretaria 
Munipal de Cultura – Assunto: Transferência de adminis-
tração para construção e Escola Municipal de Iniciação 
Artística À vista dos elementos constantes destes autos e 
de acordo com o artigo 35 da Lei Municipal nº 14.141/06 e 
artigo 70 do Decreto nº 51.714/2010, DECLARO PREJUDICADO 
o presente processo, pela perda de seu objeto, uma vez que a 
interessada desistiu do pedido, conforme fls. 60.

 PORTARIA 145/ SMDHC/2017

PROCESSO Nº 6074.2017/0000318-6
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

CONSIDERANDO a Lei 15.939, de 23 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre o estabelecimento de cotas raciais para o 
ingresso de negros e negras no serviço público municipal em 
cargos de provimento efetivo e em comissão,

CONSIDERANDO o artigo 16 do Decreto 57.557, de 21 de 
dezembro de 2016, que institui a Comissão de Análise de Com-
patibilidade com a Política Pública de Cotas – CAPC,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para a Comissão de Análise de Compa-

tibilidade com a Política Pública de Cotas - CAPC, prevista no 
Decreto 57.557, de 21 de dezembro de 2016, os seguintes 
representantes:

I. Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania:
a) Titular Presidente: Enéas Silva dos Santos, RF 814.354.4;
b) Titular: Daniel Almeida dos Santos, RF 813.368.9;
c) Suplente: Cleia Maria Ferreira Lima, RF 847.265-3.
II. Secretaria Municipal de Gestão:
a) Titular: Joice Aparecida de Lima Pacheco, RF 791.940.9;
b) Suplente: Ana Cláudia da Silva, RF 644.305-2.
III. Sociedade civil:
a) Cleide Neves da Silva Santos, RG 11.217.286-6;
b) Elisa Lucas Rodrigues, RG 6.190.845-9.
Art. 2ª – Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 75/SMDHC/2017.

 EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 08/
SMDHC/2017 - PROCESSO SEI PROCESSO Nº 
6074.2017/0000835-8

CONCEDENTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-
MANOS E CIDADANIA, sediada na Cidade de São Paulo, à Rua 
Líbero Badaró nº 119, 5º andar, Centro, CEP: 01009-000

PARCERIA: Entidade abaixo relacionada
a) OBJETO DO TERMO DE COOPERAÇÃO: Constitui 

objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o apoio à 
realização do 1.º Casamento Coletivo Igualitário, com a 
cessão do espaço da sede da associação para a cerimônia 
a ser realizada no dia 26 de novembro de 2017.

VALOR DO TERMO DE COOPERAÇÃO: sem repasse 
de verbas públicas, com fundamento no art. 2º, VIII-A da 
Lei Federal 13.019/14 e art. 14 do Decreto Municipal nº 
57.575/2016

ASSOCIAÇÃO: CLUB HOMS
ENDEREÇO: sede na Avenida Paulista, nº 735, Bela Vista, 

São Paulo/SP – CEP 01311-100
CNPJ/MF: 52.042.058/0001-00
VIGÊNCIA:Disponibilizar o espaço físico de sua sede 

para a realização do evento, no dia 26/11/2017.
DATA DE ASSINATURA: 26/11/2017
a)RICARDO JAMIL HAJAJ, Presidente e Diretor , CLUB 

HOMS
a)ELOISA DE SOUSA ARRUDA - SECRETÁRIA DOS DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA

 PORTARIA N° 146/SMDHC/2017
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a realização do 5º Festival de Direitos 
Humanos, no período de 10 a 17 de dezembro de 2017, com 
programações diversas na cidade de São Paulo - SP.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar servidores públicos municipais, de acordo 

com o Anexo I desta Portaria, para trabalhar no 5º Festival de 
Direitos Humanos, nos dias 10, 16 e 17 de dezembro de 2017.

Art. 2º Aos servidores municipais que efetivamente tra-
balharem ficam concedidos 2 (dois) dias de descanso como 
compensação pelo dia trabalhado, os quais serão usufruídos, 
de comum acordo com as respectivas chefias, até o dia 31 de 
dezembro de 2018.

Art. 3º - O não atendimento à convocação de que trata este 
decreto sujeitará o servidor às penalidades previstas no Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo - Lei nº 
8.989, de 29 de outubro de 1979.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação

Anexo I
10 de dezembro de 2017

NOME REGISTRO FUNCIONAL
Adenilson José de Santana 824936.9
Aretha Laranjeira de Araujo de Alcantara 809936.7
Cleia Maria Ferreira Lima 847265.3
Elisabeth Ferreira 843246.5
Fabio Pereira Antunes 843522.7
Fábio Santos Arruda Madeira 843727.1
Fernando Caetano 807563.8
Heloisa Lucas Rodrigues de Oliveira 750627.9
Luiz Hidalgo Nunes Junior 843802.1
Leonardo Yassuo Hirai 839667.1
Márcio Pedraza Aguilera 844130.8
Maria Eugenia Ramos 819148.4
Miguel Tortorelli 843544.8
Raphael de Freitas Branco Buongermino Coelho 844006.9
Renata Mie Garabedian 847414.6
Ronaldo Luiz Risseto 843533.2
Veguinaldo Rodrigues Filho  751436.1
Vera Lúcia Costa Velozo 780143.2

16 de dezembro de 2017
NOME REGISTRO FUNCIONAL
Aretha Laranjeira de Araujo de Alcantara 809936.7
Claudia Neves Vieira 843531.6
Elisabeth Ferreira 843246.5
Fabio Pereira Antunes 843522.7
Katy Fabruzzi Moreira Reis 552132.7
Leonardo Yassuo Hirai 839667.1
Luiz Gonzaga Dantas 843003.9
Luiz Hidalgo Nunes Junior 843802.1
Maria Eugenia Ramos 819148.4
Miguel Tortorelli 843544.8
Raphael de Freitas Branco Buongermino Coelho 844006.9
Renata Mie Garabedian 847414.6
Ronaldo Luiz Risseto 843533.2
Veguinaldo Rodrigues Filho  751436.1

17 de dezembro de 2017
NOME REGISTRO FUNCIONAL
Aretha Laranjeira de Araujo de Alcantara 809936.7
Claudia Neves Vieira 843531.6
Eliana Guedes Portela de Miranda 847269.6
Fabio Pereira Antunes 8435227
Katy Fabruzzi Moreira Reis 552132.7
Leonardo Yassuo Hirai 839667.1
Márcio Pedraza Aguilera 844130.8
Maria Eugenia Ramos 819148.4
Miguel Tortorelli 843544.8
Raphael de Freitas Branco Buongermino Coelho 844006.9
Renata Mie Garabedian 847414.6
Ronaldo Luiz Risseto 843533.2
Veguinaldo Rodrigues Filho 751436.1
Vera Lúcia Costa Velozo 780143.2

2017-0.179.389-6 CLEIDE AQUINO DA SILVA
DEFERIDO
AUTORIZADA A BAIXA TOTAL DA MATRICULA DE FEIRANTE 

REGISTRO N. 018.924-01-8, TITULADA A CLEIDE AQUINO DA 
SILVA - MEI, A PARTIR DE 07.12.2017, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 25 II DO DECRETO N. 48.172/07, RESSALVADA A COBRAN-
CA DE EVENTUAIS DEBITOS EXISTENTES.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 2016-0.005.980-1
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

– SMDHC - Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores, 
em caráter Indenizatório - Companhia de Trens Metropolitanos 
– CPTM

1. À vista dos elementos que instruíram o processo SEI 
nº 6074.2017/0000190-6, que formalizou o pedido de Crédito 
Adicional junto a Secretaria Municipal da Fazenda – SF, e pu-
blicação do Decreto nº 58.020/2017, AUTORIZO, a emissão da 
Nota de Empenho e Nota de Liquidação/Pagamento, no valor 
total de R$ 42.549,46 (quarenta e dois mil quinhentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos) na mo-
dalidade de despesas de exercícios anteriores, em caráter 
indenizatório referente à cessão do servidor Luiz Alberto Chaves 
de Oliveira relativo ao mês de abril de 2010, em favor da Com-
panhia de Trens Metropolitanos - CPTM, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/
MF sob o nº 46.395.000/0001-39.

2. AUTORIZO a emissão das correspondentes No-
tas de Empenho, onerando a dotação orçamentária nº 
34.10.14.122.3024.2.100-31.90.92.00-00, no valor de R$ 
42.549,46 (quarenta e dois mil quinhentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e seis centavos), respeitando o 
princípio da anualidade orçamentária, autorizando-se o cance-
lamento de eventuais saldos de reserva e empenho;

3. AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Paga-
mento, com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64 e Decreto 
nº 57.578/17;

 PROCESSO Nº 2016-0.133.997-2
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC - Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores, em 
caráter Indenizatório - Guilherme Assis de Almeida

1. À vista dos elementos que instruíram o processo SEI 
nº 6074.2017/0000190-6, que formalizou o pedido de Crédito 
Adicional junto a Secretaria Municipal da Fazenda – SF, e pu-
blicação do Decreto nº 58.020/2017, AUTORIZO, a emissão da 
Nota de Empenho e Nota de Liquidação/Pagamento, no valor 
total de R$ 13.492,56 (treze mil quatrocentos e noventa e 
dois reais e cinquenta e seis centavos) na modalidade de 
despesas de exercícios anteriores, em caráter indenizatório 
referente à verba de representação e de gratificação de gabine-
te - Exercício de Fato, do período de 28/10/2015 a 11/02/2016, 
para o servidor GUILHERME ASSIS DE ALMEIDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – 
CPF/MF sob o nº 128.174.458-13.

2. AUTORIZO a emissão das correspondentes No-
tas de Empenho, onerando a dotação orçamentária nº 
34.10.14.122.3024.2.100-31.90.92.00-00, no valor de R$ 
13.492,56 (treze mil quatrocentos e noventa e dois reais 
e cinqüenta e seis centavos), respeitando o princípio da 
anualidade orçamentária, autorizando-se o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva e empenho;

3. AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Paga-
mento, com fundamento no Art. 64 da Lei nº 4.320/64 e Decreto 
nº 57.578/17;

 PROCESSO Nº 2015.0-102.900-9
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania 

- Transferência de recurso para a Secretaria Municipal de Ser-
viços e Obras – SMSO – Pagamento de Despesas de Exercícios 
Anteriores.

01. À vista dos elementos que instruíram os processos SEI 
nº 6074.2017/0000187-6 que formalizou o pedido de Crédito 
Adicional junto a Secretaria Municipal da Fazenda – SF, e pu-
blicação do Decreto nº 58.020/2017, AUTORIZO a transferência 
do recurso à Secretaria Municipal de Serviços e Obras - 
SMSO, Unidade Orçamentária 22.10, para a cobertura das 
despesas de exercícios anteriores, referentes à execução dos 
serviços gerais de manutenção da Casa de Abrigo Helenira Re-
zende do período de 15 à 31/12/2015, no valor de R$ 377,21 
(Trezentos e Setenta e Sete Reais e Vinte e Um Centavos).

02. Emita-se a correspondente nota de reserva onerando 
a dotação nº 79.10.14.422.3013.1.050-44.90.92.00-00 - 
Construção, Reforma e Ampliação dos Equipamentos das 
Políticas para Mulheres - Despesas de Exercícios Anterio-
res, no valor total de R$ 377,21 (Trezentos e Setenta e 
Sete Reais e Vinte e Um Centavos). AUTORIZO o cancela-
mento de eventuais saldos de reserva.

 PROCESSO Nº 2015.0-225.294-1
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania 

- Transferência de recurso para a Secretaria Municipal de Ser-
viços e Obras – SMSO – Pagamento de Despesas de Exercícios 
Anteriores.

01. À vista dos elementos que instruíram os processos SEI 
nº 6074.2017/0000187-6 que formalizou o pedido de Crédito 
Adicional junto a Secretaria Municipal da Fazenda – SF, e pu-
blicação do Decreto nº 58.020/2017, AUTORIZO a transferência 
do recurso à Secretaria Municipal de Serviços e Obras - 
SMSO, Unidade Orçamentária 22.10, para a cobertura das 
despesas de exercícios anteriores, referentes à execução dos 
serviços gerais de manutenção do Centro de Referência da Mu-
lher no período de 2015, no valor de R$ 19.293,68 (Dezenove 
Mil, Duzentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Oito 
Centavos).

02. Emita-se a correspondente nota de reserva onerando 
a dotação nº 79.10.14.422.3013.1.050-44.90.92.00-00 - 
Construção, Reforma e Ampliação dos Equipamentos das 
Políticas para Mulheres - Despesas de Exercícios Anterio-
res, no valor total de R$ 19.293,68 (Dezenove Mil, Duzen-
tos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos). 
AUTORIZO o cancelamento de eventuais saldos de reserva.

 PROCESSO Nº6074.2017/0000890-0
SMDHC- CENTS - INSTITUTO DE RECICLAGEM DO ADOLES-

CENTE - RECICLAR
I - À vista dos elementos contidos no presente, com fulcro 

nas disposições legais afetas, após manifestação favorável, DE-
FIRO, o certificado CENTS para o INSTITUTO DE RECICLAGEM 
DO ADOLESCENTE - RECICLAR, CNPJ nº 00.750.121/0001-50, 
observadas as formalidades legais e cautelas de estilo.

II – O cadastramento da entidade no CENTS não a dispensa 
da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto Municipal 
n. 52.830/2011.

Coordenadoria do Trabalho, conforme Plano de Trabalho, pelo 
período de 06 (seis) meses, que atenderá inicialmente 100 (cem) 
beneficiários, podendo ser estendido desde que haja disponibilida-
de orçamentária. O Projeto será realizado no âmbito do Programa 
Operação Trabalho, sendo que o auxílio pecuniário mensal perfaz 
o valor estimado de R$ 98.400,00 (noventa e oito mil, e quatro-
centos reais) para o exercício de 2017. Para o exercício de 2018, 
o valor mensal estimado corresponderá a R$ 108.224,00 (cento e 
oito mil, duzentos e vinte e quatro reais) totalizando o valor global 
estimado de R$ 639.520,00 (seiscentos e trinta e nove mil e qui-
nhentos e vinte reais). II – Deste modo, AUTORIZO, nos termos do 
Decreto Municipal nº 57.578/2017, a emissão da Nota de Empe-
nho que onerará a dotação orçamentária 30.10.11.333.3019.8.08
8.3.3.90.48.00.00 de acordo com a disponibilidade financeira do 
exercício de 2017, e em obediência ao princípio da anualidade, o 
restante das despesas deverá onerar dotação própria do exercício 
vindouro, observadas as formalidades legais, as cautelas de estilo 
e as disposições contidas nas Leis Complementares n.º 101/00 e 
131/2009-LRF. III - Em atendimento ao Decreto Municipal de nº 
54.873/2014, designo os servidores: Luis Henrique Marinho Meira 
– RF 793.013.5, para atuar como Gestor Titular e Maria Clara Zu-
ppardo – RF 817.355.9., para atuar como Gestora Substituta; e os 
servidores, Rodrigo de Moraes Galante - RF 809.698.8 para Fiscal 
Titular e Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes – RF 777.768.0, 
como Fiscal Substituta.

 EXTRATO

5º ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
Nº 011/2014/SDTE.

2013-0.374.034-2
Partícipes: Secretaria Municipal de Trabalho e Empreende-

dorismo – SMTE e Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania – SMDHC.

Objeto do Termo de Cooperação: Projeto Pot Transcida-
dania.

Objeto deste Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência 
de 30/11/2017 a 30/05/2018.

Valor global estimado: R$ 1.279.040,00
Dotações orçamentárias: 34.10.14.422.3018.4.319.3.3.90.4

8.00.00 e 30.10.11.334.1410.8.088.3.3.90.48.00.00
Data da assinatura: 30/11/2017.
Signatários: Aline Pereira Cardoso de Sá Barabinot, pela 

SMTE e Eloisa de Sousa Arruda, pela SMDHC.

 6020.2017/0001522-8
SMTE e SMT
Termo de Cooperação – I - No exercício da competência 

que me foi conferida por Lei, à vista dos elementos de con-
vicção contidos no presente, especialmente a manifestação 
da parceira, da Supervisão Geral de Qualificação, da Coorde-
nadoria do Trabalho e do parecer da Assessoria Jurídica desta 
Pasta, o qual ora acolho, com fundamento na Lei Municipal n.º 
13.178/01, com nova redação dada pela Lei 13.689/2003 e re-
gulamentado pelo Decreto n.º 44.484/04 com nova redação da 
pelo Decreto n.º 44.664/2004, AUTORIZO a celebração do Termo 
de Cooperação entre esta Secretaria Municipal de Trabalho e 
Empreendedorismo e a Secretaria Municipal de Transportes, 
sem contrapartida financeira entre as parceiras, porém, haverá 
repasse por parte da SMT à SMTE, para pagamento do auxílio 
pecuniário nos termos da Cláusula Quarta, subcláusula 4.2., 
para execução do “Programa Pedestre Seguro”, no âmbito do 
Programa Operação Trabalho – POT, que inicialmente atenderá 
232 (duzentos e trinta e dois) beneficiários, perfazendo o valor 
total estimado em R$ R$ 2.990.572,80 (dois milhões, novecen-
tos e noventa mil quinhentos e setenta e dois reais e oitenta 
centavos), com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura do termo de cooperação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC

DESPACHOS: LISTA 2017-2-225
COORDENADORIA DE SEGURANCA ALIMENTAR E NU-

TRICIONAL
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SMTE/COSAN/FEIRA/SUP
2017-0.163.293-0 ROSANGELA LOPES DA SILVA
DEFERIDO
AUTORIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA DE FEI-

RANTE N. 045.540-01-2, DE ROSANGELA LOPES DA SILVA - ME 
PARA MANOEL LOPES DA SILVA 25288247854, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 18, DO DECRETO N. 48.172/07 E SATISFEITAS AS 
DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS.

2017-0.168.331-4 ELAINE CRISTINA LIMA DE LUCENA
DEFERIDO
AUTORIZADA A TRANSFERENCIA DA MATRICULA DE FEI-

RANTE N. 005.689-02-3, DE ELAINE CRISTINA LIMA DE LUCE-
NA - ME PARA ANDERSON YASSUJI NAKAI 16473192859, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 18, DO DECRETO N. 48.172/07 E SATISFEI-
TAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS.

2017-0.176.736-4 MARIA DO CARMO PEREIRA ME-
NEZES

DEFERIDO
AUTORIZADA A A TRANSFERENCIA DA MATRICULA DE 

FEIRANTE N. 038.750-01-5, DE MARIA DO CARMO PEREIRA 
MENEZES - MEI PARA REGINA CELIA RODRIGUES DE AQUINO 
75969866334, NOS TERMOS DO ARTIGO 18, DO DECRETO N. 
48.172/07 E SATISFEITAS AS DEMAIS EXIGENCIAS LEGAIS.

2017-0.176.784-4 MARIVALDA TEIXEIRA LIMA
DEFERIDO
AUTORIZADA A EXCLUSAO DO PREPOSTO EDINEI PEREIRA 

DE SOUSA, NA MATRICULA N. 003.939-02-2, TITULADA A 
MARIVALDA LIMA DOS SANTOS - ME, POR SOLICITACAO DO(A) 
TITULAR.

2017-0.176.790-9 ADELMO DAS FLORES
DEFERIDO
AUTORIZADO O AUMENTO DE METRAGEM DE 04X02 

PARA 06X02 NA(S) FEIRA(S) LIVRE(S) REGISTRO 1096-0-AD, NA 
MATRICULA DE FEIRANTE REGISTRO 018.133-01-0, GRUPO DE 
COMERCIO 01-00, TITULADA A ADELMO DAS FLORES.

2017-0.176.815-8 ALESSANDRO DE LIMA
DEFERIDO
AUTORIZADA A BAIXA NA(S) FEIRA(S) LIVRE(S) 7240-0-PJ, 

NA MATRICULA DE FEIRANTE REGISTRO N. 015.385-01-9, 
TITULADA A ALESSANDRO DE LIMA - ME, COM FUNDAMENTO 
NO ARTIGO 25 II DO DECRETO N. 48.172/07, RESSALVADA A 
COBRANCA DE EVENTUAIS DEBITOS EXISTENTES.

2017-0.177.049-7 JOSE RUBENS RODRIGUES SANTOS
DEFERIDO
AUTORIZADA A EXPEDICAO DE MATRICULA EM NOME DE 

JOSE RUBENS RODRIGUES SANTOS 00624508676, GRUPO DE 
COMERCIO 02-00, METRAGEM 02 X02 NA(S) FEIRA(S) LIVRE(S) 
REGISTRO N. 1096-0-AD.

2017-0.177.522-7 JORGE ABDALLA JORGE
DEFERIDO
AUTORIZADA A BAIXA TOTAL DA MATRICULA DE FEIRANTE 

REGISTRO N. 002.777-01-0, TITULADA A JORGE ABDALLA JOR-
GE, A PARTIR DE 04.12.2017, COM FUNDAMENTO NO ART. 25 
II DO DECRETO N. 48.172/07, RESSALVADA A COBRANCA DE 
EVENTUAIS DEBITOS EXISTENTES.

2017-0.178.099-9 DENIS LIMA DE OLIVEIRA
DEFERIDO
AUTORIZADA A EXPEDICAO DE MATRICULA EM NOME DE 

DENIS LIMA DE OLIVEIRA 13156319465, GRUPO DE COMERCIO 
02-00, METRAGEM 04X02 NA(S) FEIRA(S) LIVRE(S) REGISTRO 
N. 1096-0-AD.


